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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2020 – CBMPA/CEDEC 

OBJETO: 

Registro de Preço para futura aquisição, sob demanda, Kit de proteção individual 

(Cantil, Luva de Vaqueta, óculos de proteção Operacional, Boné) e Kit de 

combate a incêndio Florestal (Enxada com cabo; Facão 18” com bainha; Foice 

com cabo; Gadanho com cabo; Machado Lenhador; Pá de bico com cabo; 

Mochila Costal Flexível; Abafador de incêndio florestal) para as ações de 

resposta em situação de emergência e/ou calamidades públicas para a 

Coordenadoria Estadual de defesa Civil do Estado do Pará. 

SRP? VALOR TOTAL ESTIMADO 

X Sim  Não 

1.808.466,84 

(Um milhão, oitocentos e oito mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e 

oitenta e quatro centavos) 

SESSÃO: 3 0 / 0 7 / 2 0 2 0 - 0 9 h 3 0 (Horário de Brasília) 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br 

PROTOCOLO - PAE DECRETO 7.174/2010? INTERVALO DE LANCES 

2 0 2 0 / 3 2 6 2 1 5  Sim X Não 
0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) 

EXCLUSIVO ME/EPP? 
RESERVA DE QUOTA 

ME/EPP? 
QUANTIDADE DE ITENS 

 Sim X Não X Sim  Não 
01 (UM) GRUPO E 13 

(TREZE) ITENS 

MODO DE DISPUTA TIPO DE LICITAÇÃO 

ABERTO  MENOR PREÇO POR GRUPO E POR ITEM 

As sessões públicas dos Pregões do CBMPA podem ser acompanhadas no endereço 

www.comprasgovernamentais.gov.br, selecionando as opções Consultas > Pregões > Em andamento > 

Cód. UASG “925853”. O edital, anexos e outras informações estão disponíveis para download em: 

Compras Governamentais, Compras Pará e no endereço www.bombeiros.pa.gov.br. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2020 - CBMPA 
(Processo Administrativo N° 2020/326215) 

 

O GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 

do Pará, situado a Av. Júlio César, nº 3000, Val-de-Cans, Belém-Pará, CNPJ: 34.847.236.0001-80 

(código UASG: 925853), por meio do pregoeiro, O MAJ QOBM LUIZ ALFREDO SILVA GALIZA 

DOS SANTOS, CPF 837.889.562-91, designado pela Portaria nº 315, de 18JUN2020, torna público 

aos interessados, que realizará a Licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na Modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR GRUPO 

E MENOR POR ITEM, nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei 

nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Federal nº 9.507/2018, Decreto Federal 

nº 7.746/2012, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei Estadual nº 6.474/2002, do 

Decreto Estadual nº 534/2020, do Decreto Estadual nº 1.887/2017, Decreto Estadual nº 562/2020, da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006, da Lei Complementar nº 147/2014, do Decreto Estadual nº 

878/2008, do Decreto Federal nº 8.538/2015, Lei Federal nº 12.846/2013 e nº Decreto 2.289/2018, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 30/07/2020 

Horário: 09h30 (Horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. DO OBJETO. 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE 

PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, Kit de proteção individual (Cantil, 

Luva de Vaqueta, óculos de proteção Operacional, Boné) e Kit de combate a incêndio 

Florestal (Enxada com cabo; Facão 18” com bainha; Foice com cabo; Gadanho com cabo; 

Machado Lenhador; Pá de bico com cabo; Mochila Costal Flexível; Abafador de incêndio 

florestal) para as ações de resposta em situação de emergência e/ou calamidades públicas para a 

coordenadoria estadual de defesa civil do Estado do PARÁ, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.A licitação será realizada em 01 (um) grupo-G1, sendo este composto com 04 (quatro) itens e 

13 (treze) itens, conforme tabela constante no ANEXO VII - Relação de quantitativos do órgão 

gerenciador e órgãos participantes, facultando-se ao licitante a participação no grupo ou item que 

forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR GRUPO E MENOR PREÇO 

POR ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

about:blank
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF. 

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.4.2.Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4.Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.4.5.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.4.6.Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4.7.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.5. Não será admitida a subcontratação para a execução do objeto deste Pregão Eletrônico. 

4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49;  

4.6.1.1.  Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.6.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.6.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

4.6.4.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4.6.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.6.6.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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4.6.7.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.6.8.Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

4.6.9.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em Lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e hora marcadas 

para a abertura da sessão pública (HORÁRIO DE BRASÍLIA), quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: Valor unitário e total do item; Marca; Fabricante; Descrição detalhada do objeto, 

contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 

aplicável, a marca, prazo de validade ou de garantia. Não será permitida a descrição “ipsis litteris” do 

termo de referência deste edital. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços, conforme anexo deste Edital; 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5.As propostas terão validade mínima de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua 

elaboração. 

6.6.A proposta será desclassificada quando apresentada em desacordo com o Edital 

6.7. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 
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6.8. As propostas apresentadas contemplarão os quantitativos fixados no Edital, e os preços ofertados 

para o objeto desta licitação deverão corresponder obrigatoriamente à totalidade do objeto. Não serão 

aceitas ofertas parciais. 

6.9. O pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre a composição 

dos preços propostos, podendo solicitar planilhas de composição de preços. 

6.10.O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

6.11.Como requisito para participação o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências e especificações constantes no ato convocatório, bem como estar 

incluída no regime diferenciado e favorecido, concedido às microempresas e empresas de pequeno 

porte, pois atende integralmente ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006. 

6.12.Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período de validade da 

proposta e caso persista o interesse do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, este poderá solicitar 

prorrogação da validade por igual período. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES.  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência, anexo I deste 

Edital.  

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante e/ou qualquer Consorciado; e 

apresentar valor simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível com os praticados no mercado e 

com os custos estimados para a execução do objeto. 

7.4. A desclassificação que se refere o item anterior está vinculado ao campo próprio do sistema onde 

o licitante expressa a descrição do objeto ofertado e sua proposta inicial. 

7.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.9.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.10.O lance deverá ser ofertado pelo valor do grupo e valor unitário do item, conforme cada caso. 

7.11.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% 

(zero vírgula cinco por cento). 
7.12.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.13.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema; 

7.14. Será adotado para envio de lances, nesta licitação, o modo de disputa “ABERTO”, no qual as 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.15. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos, sem 

prorrogação. 
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7.16.Encerrado esse prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada. 

7.17.Encerrado o prazo aleatório acima previsto, o sistema selecionará: 

a) O autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 

superiores àquela, para que possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento desse prazo. 

b) Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

7.18.Encerrados os prazos estabelecidos nas alíneas a e b da condição 7.17, o sistema ordenará os 

lances em ordem crescente de vantajosidade. 

7.19.Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos das alíneas a e b da condição 7.17, 

haverá o reinício da etapa fechada para que as demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. Encerrado o prazo, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 

vantajosidade. 

7.20.Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa de lance fechado que atenda às exigências 

para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 

reinício da etapa fechada, para as demais licitantes, seguindo o disposto na condição 7.17 a 7.19. 

7.21.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 

das propostas. 

7.22.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 8.538, de 

2015. 

7.23.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério 

de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.28.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.29.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.30.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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7.31.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação www.comprasgovernamentais.gov.br (Comprasnet-SIASG). 

7.32.O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos, não se distanciando das especificações do objeto que deve ser garantida. 

7.33.Em ocorrendo o fato da especificação, do objeto apresentado pelo licitante, ser diferente do 

objeto pretendido pela corporação o licitante deverá comprovar que o objeto por ele ofertado apresenta 

especificação superior ao que a administração está requisitando, cabendo ao pregoeiro a análise e 

deliberação quanto a aceitação, caso seja necessário pode submeter a avaliação do setor requisitante 

para o pronunciamento final da administração sob a aceitação ou não da proposta.  

7.33.1.O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, conforme Anexo IV deste 

Edital (Modelo de Proposta) acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, prorrogáveis, a critério do 

Corpo de Bombeiros Militar do Pará/Comissão Permanente de Licitação. 

7.34. Após o envio da documentação de proposta, o Pregoeiro examinará a compatibilidade do preço 

ofertado em relação ao valor estimado para a aquisição. 

7.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1.Encerrada a etapa de negociação e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.2.2.Os preços (lances) ofertados para cada um dos itens que compõem o grupo não podem ser 

superiores aos preços estimado/referência para cada um dos itens isoladamente, mesmo que o preço 

global do grupo seja no somatório menor que o preço estimado para o grupo. 

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 

Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita, 

esta será analisado pelo pregoeiro que aceitará ou não os argumentos. 

8.4.1.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.5.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
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outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.3.Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de no máximo 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

8.5.3.1.Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.5.3.2.Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.5.3.3.Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

8.5.3.3.1.Será desclassificado o licitante que apresentar os Kit de Brigada de Combate a Incêndio 

Florestal em desconformidade com a especificação requerida para cada um dos itens, mesmo que seja, 

somente um dos itens que compõem o grupo 

8.5.3.4.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, quando solicitado pelo 

pregoeiro, sem justificativa aceita pelo mesmo, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.5.3.5.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

8.5.3.6.Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 

8.5.3.7.Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.5.3.8.Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, devendo disponibilizar no mínimo um exemplar, se 

necessário, à Comissão Permanente de Licitação/CBMPA, para que esta remeta ao Setor Requisitante, 

o qual atestará a regularidade do objeto pretendido. 

8.5.4.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.6.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá  ser a ustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 

majoração do preço. 

8.6.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.6.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. Sendo reiniciada somente após comunicação prévia e expressa aos 

Licitantes no site Compras Governamentais, observada a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro 

horas). 

8.9.Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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8.10.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9.DA HABILITAÇÃO. 
9.1.Todos os documentos solicitados neste item (Habilitação) devem ser ordenados na sequência que 

são requeridos, em arquivos separados e devidamente nomeados, não será aceito um único arquivo 

com todas as peças, pois dificulta a análise de conformidade, em algumas vezes é uma tentativa de 

mascarar irregularidade, exemplo: “9.2.a – SICAF” 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF; 

b) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1.1.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.2.1.1.2.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada “On-

Line” no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF nos documentos por ele 

abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômica 

financeira e da documentação complementar especificada neste Edital. 

9.4. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.5. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019 e art.43 do Decreto Estadual 

nº 534/2020. 

9.6. Deve estar amparado no que couber ao Decreto Estadual nº 878/2008 quando sua condição 

como empresa assim requerer. 

9.7.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas horas), sob pena de inabilitação. 

9.8. Os licitantes que não atenderem as exigências para habilitação parcial no SICAF, deverão 

apresentar documentos que supram tais exigências. 

9.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados à Comissão Permanente de Licitação. 

9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.11.1. Declaração de inexistência em seu quadro de pessoal de menores na condição de empregado, 

direta ou indiretamente, na forma do disposto do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme modelo anexo deste Edital; 
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9.11.2. Declaração que possui as condições operacionais necessárias ao cumprimento do objeto e que 

está ciente de todas as exigências relativas ao mesmo, conforme modelo anexo deste Edital; 

9.12.Ressalvado o disposto quanto aos documentos existentes e devidamente atualizado no SICAF, os 

licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação: 

9.13. Habilitação jurídica:  
9.13.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.13.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.13.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.13.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.13.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.13.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

9.13.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.14.   Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.14.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.14.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.14.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.14.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.14.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.14.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.15. Qualificação Econômico-Financeira:  

9.15.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 

de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, com data de validade de no mínimo 

30 (trinta) dias contados a partir da data de sua expedição; 

9.15.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.15.2.1.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
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9.15.2.2.É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.15.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  

pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.15.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

9.16. Qualificação Técnica:  

9.16.1. Atestados de capacidade técnica em papel timbrado da entidade emitente devendo ser 

fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando que a empresa cumpriu o 

relacionado com o objeto da licitação, contento pelo menos 20% objeto compatível com a presente 

licitação, com no máximo 03 (três) anos de expedição a contar da data da publicação deste edital;  

9.16.2. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação 

se equivale, para fins de- 

9.16.3.  comprovação de capacidade técnico-operacional a uma única contratação. 

9.16.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

9.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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9.22.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 

9.23. O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 

verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

9.24. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.25.  Se a documentação de habilitação contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, 

o pregoeiro considerará a proponente inabilitada. 
9.26.  As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura contratação. 

9.27.  Serão sanados pelo pregoeiro, através de informações ou diligências requeridas, quaisquer 

erros evidenciados como meramente formais. 

9.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
10.1.A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor e os documentos exigidos para 

habilitação que não estejam contemplados no SICAF, inclusive, quando houver necessidade, e os 

anexos, deverão ser remetidos em originais ou cópias autenticadas, no prazo de até 02 (duas) horas, 

contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, sob pena de inabilitação, a ser 

encaminhada para o endereço eletrônico específico, e quando necessário e posteriormente para o 

endereço: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ - COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, Av. Júlio César nº 3.000 - Val de Cans - Belém – Pará - CEP 66.615-055 - Fone: 

(91) 98899-6515 - Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07 / 2020. A/C Presidente da CPL; e 

deverá: 

10.1.1.Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei 8.666/93). 

10.3.1.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

10.6.Indicação do(s) nome(s) do(s) representante(s) legal do proponente que irá assinar todos os 

documentos (Ata, Contrato), originados desse certame licitatório. Caso seja procurador, apresentar 

procuração dentro do prazo de validade. 

10.7.Todos os documentos, inclusive os de cobrança, se a licitante for a matriz, deverão estar em nome 

da matriz, e se a licitante for filial, deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
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pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, quando for o 

caso. 

10.8.Indicação do nome ou razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 

telefone fixo, celular e endereço eletrônico (e-mail), de um representante legal habilitado para prestar 

esclarecimentos técnicos e atender as reclamações que porventura surgirem durante o processo 

licitatório. 

10.9.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS. 
11.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

12.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
12.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório.  

12.2.2.A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
13.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  
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14.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  
14.1.A prestação de garantia na presente contratação, seguirá as regras constantes do Termo de 

Referência anexo a este Edital. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03. (três) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4.1.Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 

excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 

previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

16.DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
16.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2.O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.3.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite do Adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento.  

16.4.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.5.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

16.5.1.A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.5.2.A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.5.3.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.6.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. 

16.7.Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público.  

16.8.Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas neste edital e anexos. 
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16.9.Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 

mesmas condições de habilitação consignadas neste edital, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura, a administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos de habilitação, analisada proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

17.DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
17.1.As regras a cerca do reajuste de valor contratual são os estabelecidos no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

18.DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
18.1.Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

19.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
19.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

20. DO PAGAMENTO. 
20.1.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

21. FISCALIZAÇÃO 

21.1.As regras de fiscalização são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

22.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que:  

22.1.1.Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2.Apresentar documentação falsa; 

22.1.3.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.4.Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.5.Não mantiver a proposta; 

22.1.6.Cometer fraude fiscal; 

22.1.7.Comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.8.Incorrer nas sanções prevista no Termo de Referência 

22.2.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3.O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

22.3.1.Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2.Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor global do contrato, por dia de atraso, 

até o limite de 15 (quinze) dias; e, 2% (dois por cento) após o prazo em questão, até o limite de 30 

(trinta) dias prejudicado pela conduta do Licitante; 

22.3.3.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

22.3.4.Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 

de até cinco anos; 

22.3.5.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

22.4.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei 8.666, de 1993. 

22.6.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

22.7.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.8.As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1.Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3.Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 

a fase competitiva. 

23.4.Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 

24.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
24.1.Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplcbmpa@gmail.com, ou 

por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Júlio César, nº 3000, Val de Cans, Quartel do 

Corpo de Bombeiros, na Comissão Permanente de Licitação. 

24.3.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

24.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, no e-mail: cplcbmpa@gmail.com.  

24.6.E vedado, sob pena de desclassificação, a comunicação com o pregoeiro através de conversa via 

telefone celular, antes ou no dia da sessão pública por qualquer um dos licitantes ou por pessoa por ele 

autorizada para pedido de esclarecimento ou apresentação de argumentos recursivos, tais 

procedimentos encontram-se plenamente disponíveis neste edital por outros meios já especificados. 

24.7.O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

24.8.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.9.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.10.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
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25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação a promoção 

de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, podendo revelar erros 

formais ou simples omissões em quaisquer documentos para fins de habilitação e classificação do 

proponente e que não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios 

básicos da licitação. 

25.3.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

25.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

25.5. É facultado ao pregoeiro ou autoridade superior convocar os licitantes para qualquer 

esclarecimento que porventura sejam necessários ao entendimento de suas propostas. 

25.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

25.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

25.12. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado antes da 

hora normal, será prorrogado para o primeiro dia útil seguinte. 

25.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.14. Fica eleito o foro da Comarca de Belém/PA para julgamento das questões decorrentes do 

referido procedimento licitatório, que não forem dirimidas administrativamente. 

25.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.comprasgovernamentais.gov.br, www.compraspara.pa.gov.br, www.bombeiros.pa.gov.br, 

permanecendo os autos do processo administrativo, no endereço Avenida Júlio César, 3000, Val de 

Cans, Quartel do CBMPA, na Comissão Permanente de Licitações, com vista franqueada aos 

interessados. 

25.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO IV – Modelo de proposta de preços 

ANEXO V – Modelo de declaração de observância ao inc. XXXIII do art. 7º da constituição federal. 

ANEXO VI – Modelo de declaração que possui as condições operacionais necessárias ao 

cumprimento do objeto e que está ciente de todas as exigências relativas a execução. 

ANEXO VII - Relação de quantitativos do órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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Belém-PA, 06 de julho de 2020. 

 

 

 

 

 

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA- CEL BM 

 Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e  

 Coordenador Estadual de Defesa Civil 

Ordenador de despesa  



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ 
Quartel do Comando Geral – Av. Júlio César, nº 3000, Bairro: Val-de-Cans, Belém-Pará, CEP 66.615-055. 

Telefone: (91) 98899-6515 e-mail: cplcbmpa@gmail.com 

FL. Nº _______ 

_____________ 
Visto 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

O presente Termo de Referência para aquisição, sob demanda, de Kits para Brigadistas 

Florestais, visando a preparação e resposta das ações de Defesa Civil, nos quais a 

Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, repassará aos municípios impactados ou que tenham 

brigadistas municipais formados pelo Corpo de Bombeiros Militar do Pará. 

 

2. JUSTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Em 2019 houve um dos maiores picos nos focos de calor nos últimos 10 anos no Estado 

do Pará, em nível federal o decreto de Garantia da Lei e da Ordem, impôs ao Exército 

Brasileiro apoio ao Corpo de Bombeiros Militar do Pará no Combate à Incêndios Florestais; 

2.2 O presente objeto ora licitado servirá como suporte e diminuição indireta aos combates à 

incêndios florestais, pois o Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenadoria Estadual de 

Defesa Civil, formará brigadistas nos municípios historicamente atingidos. Após essa 

formação repassará os kits conforme o número de brigadistas formados, com o objetivo destes 

brigadistas prestarem o devido apoio às Guarnições de Combate à Incêndios Florestais, nos 

combate à incêndios. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS KITS 

3.1. Composição dos Materiais/Kits 

 

LOTE 1 

Kit Equipamento de Proteção Individual 

ITEM MATERIAL UNIDADE Kit Individual Quant. TOTAL 

1 Cantil 

Unid. 

10 800 

2 Luva de Vaqueta 10 800 

3 Óculos de Proteção Operacional 10 800 

4 Boné 10 800 
 

LOTE 2 

Kit Equipamentos / Materiais 

ITEM MATERIAL UNIDADE Kit Individual Quant. TOTAL 

1 Enxada com cabo 

Unid. 

3 240 

2 Facão 18” com bainha 10 800 

3 Foice com cabo 3 240 

4 Gadanho com cabo 2 160 

5 Machado Lenhador 2 160 

6 Pá de bico com cabo 2 160 

7 Mochila Costal Flexível 3 240 

8 Abafador de incêndio florestal 10 800 
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3.2. Especificações 

LOTE 01 

Equipamento de Proteção Individual 

ITEM PRODUTO UND DESCRIÇÃO 

1 Cantil Unid. 

Confeccionado em material plástico não reciclado. 

Destinado a conter no mínimo (900ml) novecentos 

mililitros de líquido. Sua tampa deve ser do mesmo 

material que o corpo, deve vedar o líquido de forma que 

não vaze o líquido, mesmo que em condições 

desfavoráveis. Deve possuir um sistema de presilha que 

deve unir o corpo à tampa, contudo de forma que ambas 

as partes girem livremente. Deve possuir um 

revestimento para conservação térmica, sendo 

confeccionado nas partes externa e interna de náilon na 

cor vermelha e entre ambos uma manta térmica. Este 

revestimento deve envolver todo o cantil exceto a boca 

do mesmo, deve possuir sistema de fechamento por meio 

de colchete de pressão deve possuir passador em alça 

com costura dupla e/ou reforçada para fixação em cinto 

NA. 

 

2 Luva de vaqueta Par 

Luva confeccionada em pelica curtida ao cromo 

(vaqueta), modelo cinco dedos,  isenta  de furos, 

remendos, rebarbas internas ou externas, com reforço 

interno na palma e reforço externo entre o polegar e o 

indicador ajustáveis com velcro, tamanho único 

(variação máxima entre 250 e 270cm de  comprimento). 

As extremidades da costura devem estar firmemente 

arrematadas. Devendo ser resistente e confortável. 

Deverá possuir Certificado de Aprovação do Ministério 

do Trabalho e Emprego. Tamanho 80% G e 20% M. As 

embalagens de transporte deverão ser em caixas de 

papelão ondulado com paredes duplas e triplas para 

exportação, contendo o nome do fabricante, quantidade 

de unidades e tamanhos. 
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3 
Óculos de 

proteção 
Unid. 

Óculos de proteção e segurança contra impactos e 

espirros de secreções diversas; com lente ÚNICA 

incolor, construído em policarbonato (espessura mínima 

de 1,9mm), anti-fogo, anti-risco, anti embaçante e anti-

choque, com filtro de 99,9% contra radiação ultravioleta; 

o modelo deverá possuir ampla visão e possuir 

ventilação indireta encaminhando o ar para fora das 

lentes; deverá ser totalmente acoplável ao rosto e se 

adequar a profissionais que usem óculos com lentes 

corretivas; deverá ser projetado a fim de evitar 

contaminação por meio de líquidos; deverá ter sistema 

de adaptação ao rosto 100 % em silicone; deverá possuir 

dispositivo regulável em neoprene ou similar para 

fixação em torno da cabeça. Deverá possuir Certificado 

de Aprovação  do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Acompanha capa de proteção. 

4 Boné Unid. 

Boné, com bordado CEDEC; Confeccionado em brim 

peletizado, com entretela frontal e aba lisa, contendo 

bordado frontal, em laran a “Brigada de Incêndio”, na cor 

azul é com carneira elástica. 
 

 

LOTE2 
 

EQUIPAMENTOS/MATERIAIS 

ITEM PRODUTO UND DESCRIÇÃO 

01 Enxada com cabo Unid. 

Enxada lâmina aço SAE 1045 ou aço de melhor 

resistência, dureza 42 a 46 RC,  medindo  22,5  X  30,2  

Cm  de  largura,  Diâmetro  do  olho 38 mm, (variação 

máxima de 5%), resistente ao impacto e ao trabalho de 

remoção de terra, com cabo de madeira, pintura em 

verniz transparente, apropriada com comprimento 

mínimo de 1,50m. Peso 2,5 libras. Pintura eletrostática a 

pó na cor preta. 
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02 
Terçado 18" 

com bainha 
Unid 

Terçado 18” com Bainha Facão confeccionado em aço 

carbono com fio de corte em toda a sua extensão, cabo 

confeccionado em polipropileno, Peso máximo 0,5 kg. 

Comprimento máximo 500mm. Acompanhado de bainha 

confeccionada em nylon, forrada em tecido sintético 

com trama rip-stop na cor  preta  ou vermelha, com alça 

na parte superior com abertura para passagem  de  cinto  

com  56mm  de  largura  e,  na extremidade inferior, 

tirantes com cadarço preto ou vermelho de velame para 

fixação à perna. A bainha também deve possuir fecho 

para prender o cano do facão junto a ela mesma em 

botão ou presilha de engate rápido ou por velcro 

reforçado. 

03 Foice com Cabo Unid 

Instrumento curvo para ceifar, confeccionado totalmente 

em aço forjado e tratado termicamente com lâmina reta 

medindo 25 cm de comprimento, 15 cm de largura na 

extremidade e 4 mm de espessura (variação máxima de 

10%), com cabo de madeira de lei torneado com 

comprimento mínimo de 100 cm e diâmetro mínimo de 

35mm. 

04 

Gadanho 

com cabo em 

madeira 

Unid 

Constituído por uma peça de ferro de formato 

quadrangular ligeiramente curva e bordas arredondadas, 

vazada, formando   04 (quatro) pingentes curvos  e  

uniformes;  acoplado  a  um cabo de madeira cilíndrico 

de no mínimo 1,5 m de comprimento e 35 mm de 

diâmetro. 

05 
Machado 

lenhador 
Unid 

Utilizado para corte de madeira pesada, forjado com peça 

única sem soldas ou emendas, temperado e revestido. 

Processos que eliminam trincas e imperfeições na lâmina 

estrutura em aço SAE 1050 Tamanho do cabo: 95 a 100 

cm, com pintura em verniz transparente; Tamanho 

Machado (LxA): 20,3 x 14,2 cm ou 21,5 x 16 cm; Olho: 3 

x 6 cm; Peso: 2,4Kg a 3 kg. 

06 
Pá de bico com 

cabo em madeira 
Unid 

Fabricada em aço SAE 1070 ou aço de melhor 

resistência, medindo 31 cm x 25 cm, (variação máxima 

de 10%) com cabo de madeira apropriado acoplado e 

terminal “Y” metálico. Cabo com comprimento mínimo 

de 1,0 m e diâmetro mínimo de 38mm. 
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07 
Mochila costal 

Flexível 
Unid. 

Com capacidade mínima de 20 e no máximo 25 Litros 

para combate a Incêndios possui correias de sustentação 

reguláveis com ombreiras acolchoadas. Engate metálico 

rápido com válvula. Mangueira de alta resistência com 

molas nas extremidades. Bomba de latão com manopla 

dupla  e  bico  regulável  com  capa  plástica.  Quebra-

ondas  interno para melhor    estabilidade.   Acabamento:   

Tanque   de   PVC   com   Aditivo Anti-Chamas  

confeccionado  em  lona  de  cor  amarela,  com  

espessura mínima de 1mm, deve ser soldada 

eletronicamente. Sua tampa deve ser de material plástico, 

de diâmetro maior que dez centímetros, deve possuir um 

sistema que prenda a tampa quando a mesma estiver 

desenroscada, deve ter borracha de vedação de forma a 

não permitir o vazamento de água. Deve possuir um 

sistema de filtragem de água através de uma peneira na 

tampa.  A  mangueira  deve  ligar  a mochila à bomba 

que, deve ser de acionamento manual, de punho em 

material antiderrapante, esguicho regulável (neblina e jato 

sólido) em jato sólido. 

08 

 
Abafador para 

Incêndio 

Florestal 

Unid 

Abafador de fogo para Incêndio Florestal construída de 

lâmina (‘flap’) de borracha compacta medindo 

comprimento de 40cm, largura de 30cm e espessura de 

3mm, com duas lonas internas. Parafusada em armação 

de ferro em forma de T com furação para 4 parafusos, e 

angulação de 45º para maior ergonomia do operador 

durante o combate. Composto por 01 Cabo de  madeira,  

torneado  e  lixado,  flexível  e  resistente  a  impactos.  

Com medidas  mínimas  de  Comprimento  2m  X 30mm 

de diâmetro 01 Lona Construída  de  lâmina  (flap)  de  

borracha  compacta,  com  duas  lonas internas, e com 12 

furos circulares de mesmo tamanho. 

 

* A Licitante Vencedora se compromete e enviar amostras dos itens para a Coordenadoria 

Estadual de Defesa Civil, para assim poder atestar a qualidade e adaptabilidade às operações 

de Brigada de Combate à Incêndio Florestal. 

 

4 – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA, RECEBIMENTO E VALIDADE 

4.1. A Licitante Vencedora se compromete a efetuar a entrega dos Kits no prazo não superior 

a 15 (quinze) dias corridos, contados da efetiva solicitação por escrito (Ofício ou e-mail) e 

acompanhada da Nota de Empenho (NE) nos municípios que decretaram Situação de 

Emergência (SE) ou Calamidade Pública (CP). 
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4.2. A entrega dos Kits deverá ocorrer no Quartel do Comando Geral do CBMPA, End. Av. 

Júlio César, nº 3000, Bairro Val de Cães, CEP: 66.615-055,  Belém/PA, de segunda à sexta-

feira no horário de 8:00 às 14:00h, podendo, excepcionalmente, ser autorizado dia e horário 

diferenciado de acordo com a possibilidade. 

4.3. O início da entrega dos Kits deverão ocorrer após agendamento pelo fiscal do contrato e a 

previsão de término não poderá exceder em 10 (dez) dias corridos. 

4.4. Os bens somente serão entregues quando autorizados por escrito pelo fiscal do contrato. 

4.5. O objeto desta licitação será recebido da seguinte forma: 

4.5.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior conferência de sua conformidade 

com as especificações do Edital e da proposta. Caso não haja qualquer impropriedade 

explícita, será atestado esse recebimento; 

4.5.2. Definitivamente, em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, mediante 

“atesto” na nota fiscal, após comprovada a adequação aos termos contratuais, verificação de 

que os Kits foram devidamente entregue e estão em perfeito estado de funcionamento 

conforme as especificações, desde que não se verifique defeitos ou imperfeições. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades da Licitante 

Vencedora. 

4.7. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções no fornecimento do objeto, a 

Licitante Vencedora fica obrigada a substituir o objeto no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da comunicação da recusa, sem ônus para a CEDEC. 

4.7.1 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado no item anterior, estará a Licitante 

Vencedora incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste 

instrumento. 

4.8 Todos os Kits deverão ter a validade de no mínimo 90 (noventa) dias seguintes à data de 

entrega.  

4.9. A CONTRATADA deverá fornecer sempre que houver agendamento de entrega de Kits a 

estimativa de prazo de entrega a fim de embasar o deslocamento da equipe da Coordenadoria 

Estadual de Defesa Civil. 

4.10. Relativamente ao disposto nesta cláusula, aplicam-se também, subsidiariamente, no que 

couber, as disposições da Lei nº 8078 de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor.  

 

5 – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Sem que a isto limite seus direitos, terá a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil – 

CEDEC as seguintes garantias: 

5.1.1. Receber os bens de acordo com o que consta neste instrumento; 

5.1.2. Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas neste instrumento. 

5.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será o Órgão responsável pelos seguintes 

itens: 

5.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Licitante Vencedora no 

prazo estipulado, emitindo Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor correspondente 

aos bens contratados; 

5.2.2. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto da 

ARP/Contrato, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e 

condições deste instrumento. 

5.2.3. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do objeto 

contratado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao Órgão por escrito as 

advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 
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por parte desta, indicando servidor com competência necessária para proceder ao recebimento 

dos objetos licitados e atestar as Notas Fiscais após a verificação das especificações, 

qualidade, quantidade e preços pactuados, acompanhando e fiscalizando a perfeita execução 

da ARP. 

5.2.4. Indicar servidor com competência necessária para proceder ao recebimento dos objetos 

licitados e atestar as Notas Fiscais após a verificação das especificações, qualidade, 

quantidade, marca e preços pactuados, acompanhando e fiscalizando a perfeita execução da 

ARP, através da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil. 

5.2.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste instrumento. 

 

6 – DIREITOS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Sem que a isto limite suas garantias, a Licitante Vencedora terá os seguintes direitos: 

6.1.1. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições 

estabelecidas neste instrumento; 

6.1.2. Receber o atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das 

especificações; 

6.1.3. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização 

identificar na execução da Ata de Registro de Preços/ Contrato, até para que possa a empresa 

proceder as correções; 

6.1.4. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento.  

6.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será a Licitante Vencedora responsável pelos 

seguintes itens: 

6.2.1. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, utilizando-se de todos os recursos 

materiais e humanos necessários, na entrega dos produtos licitados no prazo, no local e 

horário indicados, observando rigorosamente as exigências estabelecidas nas especificações, 

no edital e na proposta de preços apresentada pela empresa. 

6.2.2. Manter, durante todo o prazo de vigência da relação obrigacional com a 

CONTRATANTE, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão que 

sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas, cumprir todas as leis e posturas 

federais, estaduais e municipais vigentes, a regularidade com o fisco, com o sistema de 

seguridade social, com a legislação trabalhista, normas e padrões de proteção ao meio 

ambiente e cumprimento dos direitos da mulher, inclusive os que protegem a maternidade, 

sob pena da rescisão contratual, sem direito a indenização conforme preceitua o art. 28 §° da 

Constituição do Estado do Pará, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de 

infrações a que houver dado causa, apresentando sempre que exigido os comprovantes de: 

6.2.2.1. Regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional, o Sistema de Seguridade Social e o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 

6.2.2.2. Regularidade Fiscal perante as Fazendas Estaduais e Municipais da sede da licitante; 

6.2.2.3. Regularidade Trabalhista; 

6.2.2.4. Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal/88 (trabalho de 

menores de idade, observada a Lei nº 9.854/1999); 

6.2.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução da Ata de Registro de Preços, sendo que a inadimplência da Licitante 

Vencedora, com referência aos encargos estabelecidos neste subitem não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à Administração do CEDEC, nem poderá onerar o objeto 

deste instrumento, razão pela qual a Licitante Vencedora renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CEDEC; 
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6.2.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega dos 

objetos no local indicado, incluindo os possíveis danos causados por transportadoras, sem 

qualquer ônus ao Contratante; 

6.2.5. A Licitante Vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas 

expensas, no total ou em aparte, o objeto deste instrumento em que se verifiquem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução de materiais empregados, ressarcindo os 

eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas; 

6.2.6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de todas os Kits solicitados, bem como pelos 

encargos, transportes, carga, descarga, taxas, impostos e outras despesas diretas ou indiretas 

necessárias ao fornecimento e perfeito funcionamento do objeto; 

6.2.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Coordenadoria Estadual de 

Defesa Civil, durante o prazo da Ata de Registro de Preços e/ ou Contrato, credenciando junto 

ao Órgão um representante para prestar os devidos esclarecimentos e atender as reclamações 

que porventura surgirem durante a execução da Ata de Registro de Preços; 

6.2.8. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes 

decorrentes da Ata de Registro de Preços/ Contrato, tais como: mudança de endereço, 

telefone, fax, dissolução da sociedade, falência e outros; 

6.2.9. Quando por problemas técnicos os prazos citados neste instrumento não puderem ser 

cumpridos, a licitante vencedora deverá comunicar por escrito a Coordenadoria Estadual de 

Defesa Civil ao qual caberá aceitar ou rejeitar as justificativas; 

6.2.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente instrumento, sem 

prévia e expressa anuência da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil; 

6.2.11. Aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos estimados, nos limites previstos 

no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

6.2.12. Agendar com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil as entregas dos Kits com 

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, visando a guarda antecipada de local para 

estacionamento; 

6.2.13. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos Kits oferecidos, fornecendo tudo 

de acordo com as Especificações Técnicas; 

6.2.14. Indicar preposto para dirimir dúvidas e receber reclamações, bem como ser 

responsável pelo recebimento de empenhos e agendamentos da entrega do Objeto; 

6.2.15. Cumprir as demais obrigações exigidas neste instrumento. 

 

7 – PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado pelo Departamento Financeiro da CEDEC no prazo máximo de 20 

(vinte) dias corridos, no Banco: xxxx, Agência nº. xxxx, Conta Corrente nº. xxxx, salvo atraso na 

liberação de recursos pela Secretaria de Estado de Planejamento - SEPLAN, contados da data do 

atesto na nota fiscal pelo FISCAL, o qual observará as especificações exigidas no Edital e Termo 

de Referência. 

7.1.1 O pagamento dos fornecedores de bens e prestadores de serviços dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta do Estado do Pará somente será efetuado mediante crédito em 

conta corrente aberta no Banco do Estado do Pará S/A – BANPARÁ, conforme Decreto Estadual 

nº 877, de 31/03/2008. 7.1.2 Caso o prestador não possua conta no banco BANPARÁ, será 

cobrada pelo Banco taxa referente ao DOC/TED, sendo o valor desta taxa automaticamente 

descontado no valor depositado para pagamento da prestação do serviço.  
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7.2.  A contratada deverá encaminhar, junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 

7.2.1. Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da 

União; 7.2.2. Certidão negativa de débitos relativos às Contribuições Previdenciárias; 

7.2.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

7.2.4. Certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

7.2.5. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual; 7.2.6. Certidão negativa de débitos 

com a Fazenda Municipal;  

7.3. O atesto da nota fiscal será efetuado no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis contados do 

recebimento definitivo do material pelo responsável pela Fiscalização no local anteriormente 

mencionado; 

7.4. A nota fiscal que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e reapresentação, 

iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a partir do recebimento da Nota Fiscal 

corrigida.  

 

8 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

8.1. A entrega do material será acompanhada e fiscalizada por servidores da Coordenadoria 

Estadual de Defesa Civil (CEDEC) designados como representantes da Administração. 

 

9 – PENALIDADES 

No caso de não cumprimento das obrigações oriundas deste instrumento, serão cominadas as 

seguintes penalidades:  

  

9.1.  ADVERTÊNCIA 

9.1.1.Pelo não cumprimento de obrigações assumidas, desde que não interfira na execução dos 

compromissos assumidos ou na sua conclusão e não traga sérios prejuízos econômicos e 

funcionais a este Órgão;   

 

9.2. MULTA 

 

9.2.1. De 0,1% ao dia até o limite máximo de 1,5%, sobre o valor total do item, nos casos de 

atraso injustificado nos prazos de:  

I. Assinatura da Ata de Registro de Preços; 

II. Assinatura do Contrato; 

III. Retirada/aceite da nota de empenho. 

9.2.1.1. Após o 15º dia de atraso do prazo previsto para assinatura da ata de registro de preços, 

assinatura do contrato, retirada da nota de empenho, sem justificativa aceita pela Administração, o 

objeto será considerado como não executado;  

9.2.2. De 0,1% ao dia até o limite máximo de 1,5%, sobre o valor total da respectiva nota de 

empenho, nos casos de atraso injustificado nos prazos de: 

I. Entrega do objeto licitado; 

II. Substituição do objeto licitado; 

III. Validade dos produtos. 

9.2.2.1. Após o 15º dia de atraso do prazo previsto para entrega, substituição, validade do objeto 

licitado, sem justificativa aceita pela Administração, o objeto será considerado como inexecutado;  

9.2.3. De 15%, sobre o valor total do item adjudicado, nos casos de:  

I. Recusa injustificada em assinar o Contrato, se configurar inexecução total; 

II. Recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços; 
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III. Recusa injustificada em retirar/aceitar a nota de empenho, se configurar inexecução total; 

IV. Recusa injustificada na entrega, montagem e instalação do objeto contratado, se configurar 

inexecução total;  

V. Recusa injustificada em substituição do objeto contratado, se configurar inexecução total; 

VI. Prestação da validade do Objeto, atendimento e/ou conclusão da manutenção/chamado, se 

configurar inexecução total; 

VII. Outras hipóteses de inexecução total do objeto.   

9.2.4. De 10%, sobre o valor total da respectiva nota de empenho, nos casos de: 

I. Recusa injustificada em retirar/aceitar a nota de empenho, desde que configure inexecução 

parcial do objeto. 

II. Entrega parcial injustificada dos objetos licitados; 

III. Não substituição injustificada de objeto recusado ou com vícios, desde que configure 

inexecução parcial do objeto; 

IV. Termino da validade dos Kits, desde que configure inexecução parcial do objeto; 

9.2.5. De 5% sobre o valor total da respectiva nota de empenho nos casos de irregularidade no 

cumprimento do objeto, não referidas nos itens anteriores.  

9.2.6. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra; 

9.2.7. Havendo garantia à execução apresentada pela empresa, o valor da multa será descontado da 

mesma. Não havendo validade ou caso o valor da multa seja superior à referida, a multa ou a 

diferença será cobrada administrativamente pela Contratante, podendo ser descontado dos créditos 

devidos, ou ainda judicialmente.  

  

9.3. SUSPENSÃO 

9.3.1. Nos casos de inexecução total ou parcial ou irregularidade não justificada e/ou não aceita 

pela administração, aplicar-se-á Suspensão Temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, pelo período de até 02 (dois) anos, na 

seguinte graduação: 

I. 1 (um) ano, nos casos de inexecução parcial não justificada e/ou não aceita pela Administração 

ou irregularidade na execução; 

II. 2 (dois) anos, nos casos de inexecução total não justificada e/ou não aceita pela Administração. 

 

9.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 

9.4.1. No caso de inexecução do objeto que configure ilícito penal, será declarada a inidoneidade 

da Contratada para licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

10.1. Caso o contratado não possua conta no Banco do Estado do Pará S/A – BANPARÁ, será 

cobrada uma taxa estipulada por este Banco referente ao DOC; 

10.2. As empresas licitantes, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar toda a 

documentação referente a presente licitação, dirimindo, oportunamente, todas as dúvidas, de modo 

a não incorrerem em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões 

de acréscimo dos preços propostos; 

10.3. Não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários ou global sob alegações 

tais como perdas não consideradas de materiais, projetos incompletos ou insuficientemente 
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detalhados, quantitativos incorretos, dificuldades em entrega de materiais especificados no prazo, 

entre outros; 

10.4. A Licitante Vencedora deverá estar regularizada quanto à emissão de nota fiscal de acordo 

com sua legislação estadual; 

10.5. A licitação do objeto deste Termo de Referência se dará por valor global por lote de bens, 

conforme justificativa; 

10.6. O registro dos preços efetivados na Ata não obriga a Administração a firmar contratações 

que deles poderão advir, cabendo, contudo, na hipótese de opção por outro meio de contratação, 

assegurar ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 

 

Belém, 04 de maio de 2020 

 

 

Bruno Pinto Freitas - MAJ QOBM 
Assessor da CEDEC 
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº      /2020  
  

O Corpo de Bombeiros Militar do Pará, com sede no quartel do Comando Geral na Avenida 

Júlio César, 3000, Val de Cães, na cidade de Belém, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

34.847.236.0001/80, neste ato representado pelo CEL BM HAYMAN APOLO GOMES DE 

SOUZA – Comandante Geral do CBMPA, nomeado(a) pela Portaria nº ...... de …. de ...... de 

200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., inscrito(a) no CPF sob o nº 

.............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2020, 

publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 8.666/93 e suas 

alterações, no Decreto nº 7.892/2013, e em conformidade com as disposições a seguir:  

 
Lot Descrição do Item Qtd Valor Valor Total por 

e   Unit. item 

     

  

1 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12(doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura.  

A existência de preços registrados não obriga o Corpo de Bombeiros Militar do Pará a firmar 

as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 

o objeto pretendido, sendo assegurado ao detentor do registro preferência na aquisição dos 

materiais ou implementos em igualdade de condições.  

 

2 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

pública que estejam enquadradas no art. 1º da Lei 13.303/2016 e que não tenham participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no 

Decreto nº 7.892/2013.  

Caberá ao detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não da execução dos serviços desde que esta não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas.  

 

3 – DA REALIZAÇÃO DOS FORNECIMENTOS  

Durante a realização dos fornecimentos contratados deverá ser observado o disposto no Edital 

de Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº      /20     e seus anexos.  
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4 – DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS  

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes devidamente comprovadas, as situações previstas no inciso VI do art. 

81 da Lei n.º 13.303/2016 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no inciso VI do art. 81 da Lei n.º 

13.303/16, o Corpo de Bombeiros Militar do Pará, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 

e, definido o novo preço máximo a ser pago pelo CBMPA, o fornecedor beneficiário será 

convocado pelo CBMPA para negociação do valor registrado em Ata.  

  

5 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

O Fornecedor Beneficiário da Ata terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

A pedido, quando:  

a)Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; e  

b)O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.  

  

Por iniciativa do CBMPA:  

  

a)Sofrer sanção prevista no art. 38 ou inciso III do art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016, ou no art. 

7º da Lei nº 10.520, de 2002;  

b)Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

c)Não mantiver as condições de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo  

licitatório;  

d)Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  

e)Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

f)Se recusar a realizar os fornecimentos nos prazos estabelecidos no Edital e seus anexos;  

g)Na ocorrência de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 

de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

  

Em quaisquer das hipóteses acima, o CBMPA fará o devido apostilamento na Ata de Registro 

de Preços e informará aos concorrentes a nova ordem de registro.  

  

6 - DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: a) 

Por decurso de prazo de vigência.  

b) Quando não restarem fornecedores registrados.  

  

7– DO PAGAMENTO  

7.1 Os pagamentos dos serviços de engenharia serão efetuados em reais, com base nas 

medições mensais conforme o que foi efetivamente executado no período, e contra a 

apresentação da Fatura/Notas Fiscais, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato do 

CBMPA, observando-se o disposto nos subitens seguintes:  
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7.1.2.  O CBMPA somente pagará a CONTRATADA pelos serviços efetivamente executados, 

com base nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso aplicável, a incidência de 

reajustamento e reequilíbrio econômico financeiro e atualização financeira.  

7.1.3. Somente serão pagos os materiais e equipamentos utilizados, mediante atesto pelo fiscal 

do contrato.  

7.1.4. Nos preços apresentados pela Licitante deverão estar incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas no Edital e seus 

anexos, constituindo-se na única remuneração possível de ser atribuída pelos trabalhos 

contratados e executados.  

  

8– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no Sicaf, pelo 

prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta:  

a)não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;  

b)não entregar a documentação exigida no edital;  

c)apresentar documentação falsa;  

d)causar o atraso na execução do objeto;  

e)não mantiver a proposta;  

f)falhar na execução do contrato;   

g)fraudar a execução do contrato;   

h)comportar-se de modo inidôneo;   

i)declarar informações falsas; e  

j)cometer fraude fiscal.  

  

8.2 Nos certames realizados pela modalidade Pregão, aplica-se ao contratado, no que couber, 

a penalidade prevista no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, exclusivamente 

quanto aos ilícitos praticados durante a etapa da licitação.  

8.2.1 Aos atos praticados após a etapa da licitação, será aplicada a suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar, no prazo de até 2 (dois) anos, previsto 

no art. 83 da Lei 13.303/2016.  

8.3Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei 

nº 8.666/93, nos termos do art. 41 da Lei 13.303/2016.  

8.4Poderão ser aplicadas ainda as seguintes sanções:  

a)Advertência;  

b)Multa, conforme previsto no item 27;  

c)Suspensão temporária.  

Deve ser garantido o contraditório e a ampla defesa na aplicação das sanções administrativas, 

mediante abertura de prazo de 10(dez) dias úteis para defesa.  

8.5A multa, aplicada após regular processo administrativo, deve ser descontada da garantia do 

respectivo contratado.  

8.6As sanções de advertência e de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar podem ser cumuladas com a de multa, devendo a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis  

8.7A sanção de suspensão, prevista no subitem 26.1.   observará os parâmetros estabelecidos 

pelo CBMPA, e pode ser aplicada às empresas ou aos profissionais que, em razão dos 

contratos:  
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a)Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem,  por  meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

b)Tenham praticado atos ilícitos  visando a frustrar os  objetivos  da licitação; ou  

c)Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o CBMPA, em virtude de atos 

ilícitos praticados.  

8.9Aplicar-se-á  à  presente  licitação  as  sanções  administrativas,  criminais  e demais regras 

previstas no Capítulo II, Seção III da Lei nº 13.303/2016 e arts. 89 a 99 da Lei 8.666/93, 

conforme preconiza o art. 41 da Lei 13.303/2016.  

8.10As  penalidades  serão  obrigatoriamente registradas  no  SICAF,  e  no  caso  de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

8.11Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contado a partir da data da intimação ou da 

lavratura da ata da aplicação das penas de advertência, multa, suspensão temporária de 

participação em licitação, impedimento de contratar com a Administração Pública e 

declaração de inidoneidade.  

 

9– DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO  

A contratação e os demais atos inerentes à presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizados, caso a caso, pelo Exmo. Sr. Comandante Geral do CBMPA, e, no caso dos 

órgãos usuários, pela respectiva autoridade responsável de cada órgão.  

 

10– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº     /20    , seus 

anexos, e a proposta da empresa: _______________________classificada em 1º lugar no 

certame supra mencionado. O Foro da Justiça de Belém - PA será competente para dirimir 

questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024/2019, do Decreto nº 7.892, de 23 

de janeiro de 2013 e demais normas aplicáveis.  

Local e data  

Assinaturas:  

   

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL BM  

Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.  

  

  

Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do(s) fornecedor(s) 

registrado(s)  
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ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2020 - CBMPA QUE CELEBRAM ENTRE 

SI CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E A EMPRESA XXXX, 

CONSOANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:  

  

O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ- CBMPA, com sede na Av. Júlio 

César nº 3.000, bairro de Val-de-Cães, nesta cidade de Belém, inscrita no Cadastro Geral de 

Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o nº 34.847.236/0001-80, como 

CONTRATANTE, representado neste ato por seu Comandante Geral, Exmº Sr. CEL 

QOBM Hayman Apolo Gomes de Souza, residente e domiciliado nesta cidade, portador da 

Cédula de Identidade nº  

1444398-CBMPA e do CPF 264.707.722-34 e a Empresa XXXX, estabelecida na XXXX, Nº  

XX, Bairro: XXX, MUNICÍPIO/UF, CEP: XXXXX-XXX, e-mail: XXXXX, fone: (XX) 

XXXXXXXXX, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o 

nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, como CONTRATADA, representada neste ato pelo Senhor 

(a) XXXX, portador da carteira Nacional de Habilitação nº XXXXXXXXXXX e do CPF nº 

XXX.XXX.XXXXX e em observância à Lei nº 8.666, de 1993, à Lei nº 10.520, de 2002,  e 

demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas 

e as condições seguintes:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
1.1 O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei n° 8.666/1993, Lei n° 10.520/2002, 

Decreto n° 877 e 878, de 31 de março de 2008, Decreto Estadual 1887, de 2017, Decreto 

Estadual 2.069, de 20 de fevereiro de 2006, e demais legislações aplicáveis ao assunto.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
2.1 O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital de Licitação N° XX/2020SRP 

(Pregão Eletrônico) e aos termos da proposta vencedora.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA  
3.1 A minuta deste Contrato foi aprovada pela Comissão de Justiça do CBMPA, conforme 

Parecer N° XXX/2020-COJ, nos termos do Parágrafo Único do art. 38, da Lei n° 8.666/1993 

e inciso IX, do art. 30, do Decreto nº 10024/2019.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO:  

4.1 O presente Contrato tem como objeto a aquisição de Kits para Brigadistas Florestais 

visando a preparação e resposta das ações de Defesa Civil, em conformidade com as 

especificações, qualidade e condições gerais estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I 

do Edital, o fornecimento pela CONTRATADA à CONTRATANTE de, consoante 

estabelecido no Processo Licitatório Nº. XX/2020-SRP. Passam a fazer parte integrante deste 

Contrato, sob a forma de anexos, como se nele fossem transcritos, no seguinte documento:  

a) Termo de Referência (Anexo I do Edital);  

b) Proposta de preço.  
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CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

5.1. A Licitante Vencedora se compromete a efetuar a entrega dos Kits no prazo não superior 

a 10 (dez) dias corridos, contados da efetiva solicitação por escrito (Ofício ou e-mail) e 

acompanhada da Nota de Empenho (NE). 

5.1.2. Os custos operacionais para a entrega dos Kits serão de total responsabilidade do 

contratado, mesmo havendo a necessidade de mais um modal para transporte dos mesmos.   

5.2. A entrega dos Kits deverá na Cidade de Belém, no endereço especificado pela 

CONTRATANTE, de segunda à sexta-feira no horário de 8:00 às 16:00h, podendo, 

excepcionalmente, ser autorizado dia e horário diferenciado de acordo com a possibilidade.  

5.3.  O início da entrega dos Kits deverá ocorrer após agendamento feito pela Divisão de 

Apoio Comunitário (DAC) e a previsão de término não poderá superior a 10 (dez) dias 

corridos.  

5.4. Os bens somente serão entregues quando autorizados por escrito pela Divisão de Apoio 

Comunitário -DAC ou Coordenador Adjunto de Defesa Civil.  

5.5. O objeto desta licitação será recebido da seguinte forma:  

5.5.1. Provisoriamente, no ato da entrega no município informado pela DAC, para posterior 

conferência de sua conformidade com as especificações do Edital e da proposta. Caso não 

haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento;  

5.5.2. Definitivamente, em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, mediante 

“atesto” na nota fiscal, após comprovada a adequação aos termos contratuais, verificação de 

que os Kits foram devidamente entregue e estão em perfeito estado de funcionamento 

conforme as especificações, desde que não se verifique defeitos ou imperfeições.  

5.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades da Licitante 

Vencedora.  

5.7 Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções no fornecimento do objeto, a 

Licitante Vencedora fica obrigada a substituir o objeto no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da comunicação da recusa, sem ônus para a CEDEC.  

5.7.1 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado no item anterior, estará a Licitante 

Vencedora incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste 

instrumento.  

5.8 A data de validade dos componentes dos kits não poderá expirar nos 90 (noventa) dias 

seguintes à data da entrega. 

5.9 A Contratada deverá fornecer sempre que houver agendamento de entrega de Kits a 

estimativa de prazo de entrega a fim de embasar planejamento da CEDEC.  

5.10 Relativamente ao disposto nesta cláusula, aplicam-se também, subsidiariamente, no que 

couber, as disposições da Lei nº 8078 de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor.   

5.11 A CONTRATADA será responsável por preservar a integridade e qualidade dos 

materiais e kits durante o embarque, transporte e entrega.  

5.12 As embalagens dos kits devem ser plástica de alta densidade, transparente, incolor, 

impermeável, em espessura compatível com o peso dos produtos, modelo, fabricante, 

procedência e garantia. Deverão estar adequadamente rotuladas, especialmente quanto ao 

previsto na Lei nº 10.674/2003, e quanto ao disposto neste documento.  
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CLÁUSULA SEXTA - DA MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA DAS 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO:  

6.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, todas as condições 

demonstradas para habilitação na Licitação efetuada, de modo a garantir o cumprimento das 

obrigações assumidas, e, deverá atualizar os documentos cuja validade expire durante a 

vigência contratual, bem como garantir o cumprimento das obrigações assumidas;  

6.2 A CONTRATANTE deverá ser informada sempre que houver alteração do Contrato 

Social da Empresa, através do envio de cópia do contrato atualizado.  

6.3 As empresas licitantes que declararam o enquadramento como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos de art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006 e 128/2008, 

atendendo às disposições constantes no arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal, ou sociedade 

cooperativa que se enquadre nas condições dispostas no art. 34 da Lei 11.488/2007, desde que 

não elencada no rol constante do Termo de Conciliação judicial celebrado entre o Ministério 

Público do Trabalho e a Advocacia-Geral da União em 05 de junho de 2003, deverão 

comprovar tal situação, apresentando seu Registro de Empresas Mercantis ou o Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, de acordo com o art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, devidamente 

atualizado. Tal comprovação deverá ser enviada no momento da solicitação.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1 São obrigações da CONTRATANTE:  

Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a:  

Receber os bens de acordo com o que consta neste instrumento;  

7.1.1 Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas neste instrumento;  

7.1.2 Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento;  

7.1.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto da 

ARP/Contrato, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e 

condições deste instrumento;  

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato através de servidor designado como 

Representante da Administração, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e atestará as notas fiscais/faturas e recibos para fins de 

pagamento;  

7.1.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis;  

7.1.6. Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações 

dos usuários;  

7.1.7. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas 

de natureza grave.  

7.1.8. A CONTRATANTE poderá exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou 

preposto da CONTRATADA que causar embaraços à fiscalização, que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem conferidas;  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

8.1 Sem que a isto limite suas garantias, a Licitante Vencedora terá os seguintes deveres:  

8.1.1. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições 

estabelecidas neste instrumento;  

8.1.2. Receber o atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das 

especificações;  
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8.1.3. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização 

identificar na execução da Ata de Registro de Preços/ Contrato, até para que possa a empresa 

proceder as correções;  

8.1.4. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento.   

8.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será a Licitante Vencedora responsável pelos 

seguintes itens:  

8.2.1. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, utilizando-se de todos os recursos 

materiais e humanos necessários, na entrega dos produtos licitados no prazo, no local e 

horário indicados, observando rigorosamente as exigências estabelecidas nas especificações, 

no edital e na proposta de preços apresentada pela empresa.  

8.2.2. Manter, durante todo o prazo de vigência da relação obrigacional com a 

CONTRATANTE, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão que 

sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas, cumprir todas as leis e posturas 

federais, estaduais e municipais vigentes, a regularidade com o fisco, com o sistema de 

seguridade social, com a legislação trabalhista, normas e padrões de proteção ao meio 

ambiente e cumprimento dos direitos da mulher, inclusive os que protegem a maternidade, 

sob pena da rescisão contratual, sem direito a indenização conforme preceitua o art. 28 §° da 

Constituição do Estado do Pará, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de 

infrações a que houver dado causa, apresentando sempre que exigido os comprovantes de:  

8.2.2.1. Regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional, o Sistema de Seguridade Social e o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;  

8.2.2.2. Regularidade Fiscal perante as Fazendas Estaduais e Municipais da sede da licitante; 

6.2.2.3. Regularidade Trabalhista;  

8.2.2.4. Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal/88 (trabalho de 

menores de idade, observada a Lei nº 9.854/1999);  

8.2.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução da Ata de Registro de Preços, sendo que a inadimplência da Licitante 

Vencedora, com referência aos encargos estabelecidos neste subitem não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à Administração do CEDEC, nem poderá onerar o objeto 

deste instrumento, razão pela qual a Licitante Vencedora renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CEDEC;  

8.2.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega dos 

objetos no local indicado, incluindo os possíveis danos causados por transportadoras, sem 

qualquer ônus ao Contratante;  

8.2.5. A Licitante Vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas 

expensas, no total ou em aparte, o objeto deste instrumento em que se verifiquem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução de materiais empregados, ressarcindo os 

eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas;  

8.2.6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de todas os Kits solicitados, bem como pelos 

encargos, transportes, carga, descarga, taxas, impostos e outras despesas diretas ou indiretas 

necessárias ao fornecimento e perfeito funcionamento do objeto;  

8.2.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CEDEC, durante o prazo da 

Ata de Registro de Preços e/ ou Contrato, credenciando junto ao Órgão um representante para 

prestar os devidos esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem durante 

a execução da Ata de Registro de Preços;  
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8.2.8. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes 

decorrentes da Ata de Registro de Preços/ Contrato, tais como: mudança de endereço, 

telefone, fax, dissolução da sociedade, falência e outros;  

8.2.9. Quando por problemas técnicos os prazos citados neste instrumento não puderem ser 

cumpridos, a licitante vencedora deverá comunicar por escrito a CEDEC ao qual caberá  

aceitar ou rejeitar as justificativas;  

8.2.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente instrumento, sem 

prévia e expressa anuência da CEDEC;  

8.2.11. Aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos estimados, nos limites previstos 

no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;  

8.2.12. Agendar com a DAC as entregas dos Kits com antecedência mínima de 48 (quarenta e 

oito) horas, visando a guarda antecipada de local para estacionamento;  

8.2.13. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos Kits oferecidos, fornecendo tudo 

de acordo com as Especificações Técnicas;  

8.2.14. Indicar preposto para dirimir dúvidas e receber reclamações, bem como ser 

responsável pelo recebimento de empenhos e agendamentos da entrega do Objeto; 8.2.15. 

Cumprir as demais obrigações exigidas neste instrumento.  

  

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade do fornecimento dos produtos e da alocação dos recursos necessários, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, e serão exercidos por representantes 

designados pela Comandante Geral do CBMPA, conforme a Lei n° 8.666/1993, ficando a 

CONTRATADA obrigada a atender às observações de caráter técnico do fiscal, que se acha 

investido de plenos poderes para:  

9.2 Conferir se o objeto entregue está de acordo com as especificações técnicas exigidas; 9.3 

Informar à CEDEC, as ocorrências que exijam decisões e providências que ultrapassem a sua 

competência;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO  
10.1. A Nota Fiscal deverá fazer referência ao número do Pregão Eletrônico xxxx/2020-SRP e 

Contrato Nº xx/2020-CBMPA, constando inclusive o número do telefone da empresa 

fornecedora.  

10.2. No caso de devolução da Nota Fiscal, Fatura ou Recibo para correção, o prazo de 

pagamento passará a ser contado a partir da data de reapresentação dos referidos documentos.   

10.3. O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado após a verificação da regularidade 

da contratada junto a Seguridade Social – CND e ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

– FGTS;  

10.4. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital e do Contrato.    

10.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que 

isso gere direito a reajustamento de preços.  

10.6. O pagamento será efetuado mediante o processamento do documento de cobrança 

apresentado pela CONTRATADA, devidamente certificado por fiscal credenciado da 

CONTRATANTE, o pagamento será realizado em C/C do Banco do Estado do Pará - 

BANPARÁ em conformidade ao Decreto Estadual n° 877, de 31 de março de 2008.  

10.7.  A contratada deverá encaminhar, junto com a nota fiscal, os seguintes documentos:  
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10.7.1. Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da 

União;   

10.7.2. Certidão negativa de débitos relativos às Contribuições Previdenciárias;  

10.7.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;  

10.7.4. Certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  

10.7.5. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual;   

10.7.6. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal;   

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA  
O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA junto ao Banco do Estado 

do Pará, até 20 (vinte) dias a partir da entrega do material, mediante apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, devendo para isto ficar explicitado o nome da 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, 

devendo a CONTRATADA estar em situação regular no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores (SICAF), relativas ao mês da competência.  

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA  
Será sustado o pagamento do evento, sem prejuízo das obrigações da CONTRATADA, 

quando a mesma deixar de cumprir as especificações e cláusulas contratuais vinculadas a tal 

evento.  

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA  
A CONTRATANTE efetuará os pagamentos mediante Ordem Bancária. Para tanto, a 

CONTRATADA deverá informar no documento de cobrança, BANPARA, agência 49 e conta 

corrente 587733-4 onde será creditado o pagamento. A Conta Corrente somente deverá estar 

em nome da CONTRATADA, de acordo com o Decreto Estadual n° 877, de 31 de março de 

2008.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL/ FATURA  
11.1 O atesto da nota fiscal será efetuado no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis contados do 

recebimento definitivo do material pelo responsável pela Fiscalização no local anteriormente 

mencionado;  

11.2. A nota fiscal que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e 

reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a partir do 

recebimento da Nota Fiscal corrigida.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1. Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste 

Contrato constam do orçamento aprovado da CONTRATANTE para o exercício de 2019, 

como a seguir especificado:  

Programação: XXXXX  

Natureza da despesa: XXXX Fonte de Recurso: XXXXX  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PREÇO   
13.1. Apenas a título de subsídio e, sem nenhum compromisso para o futuro, a previsão de 

gastos durante a vigência do contrato, para aquisição de Kits de emergências é na ordem de 

R$ xx.xxx.xxx;  
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13.2 Nas Tabelas abaixo estão discriminados a composição de cada Kits de emergências. 

13.2.1. Composição e Especificações dos Materiais/Kits de Brigadistas Florestais.  

  

LOTE 1 

Kit Equipamento de Proteção Individual 

ITEM MATERIAL UNIDADE Kit 
Individual 

Quant. 
TOTAL 

1 Cantil 

Unid. 

10 800 

2 Luva de Vaqueta 10 800 

3 Óculos de Proteção 
Operacional 

10 800 

4 Boné 10 800 

 
LOTE 2 

Kit Equipamentos / Materiais 

ITEM MATERIAL UNIDADE Kit 
Individual 

Quant. 
TOTAL 

1 Enxada com cabo 

Unid. 

3 240 

2 Facão 18” com 
bainha 10 800 

3 Foice com cabo 3 240 

4 Gadanho com cabo 2 160 

5 Machado Lenhador 2 160 

6 Pá de bico com cabo 2 160 

7 Mochila Costal 
Flexível 3 240 

8 Abafador de incêndio 
florestal 10 800 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
14.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos na Lei n° 8.666/93, 

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com apresentação das devidas justificativas.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
No caso de não cumprimento das obrigações oriundas deste instrumento, serão cominadas as 

seguintes penalidades: 

15.1. ADVERTÊNCIA  

15.1.1. Pelo não cumprimento de obrigações assumidas, desde que não interfira na execução 

dos compromissos assumidos ou na sua conclusão e não traga sérios prejuízos econômicos e 

funcionais a este Órgão; 

15.2. MULTA  

15.2.1. De 0,1% ao dia até o limite máximo de 1,5%, sobre o valor total do item, nos casos de 

atraso injustificado nos prazos de:  I. Assinatura da Ata de Registro de Preços;  

II.Assinatura do Contrato;  

III.Retirada/aceite da nota de empenho.  

15.2.1.1. Após o 15º dia de atraso do prazo previsto para assinatura da ata de registro de 

preços, assinatura do contrato, retirada da nota de empenho, sem justificativa aceita pela 

Administração, o objeto será considerado como inexecutado;   
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15.2.2. De 0,1% ao dia até o limite máximo de 1,5%, sobre o valor total da respectiva nota de 

empenho, nos casos de atraso injustificado nos prazos de:  

I. Entrega do objeto licitado; II. Substituição do objeto licitado; III. Validade dos produtos.  

15.2.2.1. Após o 15º dia de atraso do prazo previsto para entrega, substituição, validade do 

objeto licitado, sem justificativa aceita pela Administração, o objeto será considerado como 

inexecutado; 

15.2.3. De 15%, sobre o valor total do item adjudicado, nos casos de: 

I.Recusa injustificada em assinar o Contrato, se configurar inexecução total;  

II.Recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços;  

III.Recusa injustificada em retirar/aceitar a nota de empenho, se configurar inexecução total; 

IV. Recusa injustificada na entrega, montagem e instalação do objeto contratado, se 

configurar inexecução total; 

V. Recusa injustificada em substituição do objeto contratado, se configurar inexecução total; 

VI. Prestação da validade do Objeto, atendimento e/ou conclusão da manutenção/chamado, se 

configurar inexecução total;  

VII. Outras hipóteses de inexecução total do objeto. 

15.2.4. De 10%, sobre o valor total da respectiva nota de empenho, nos casos de:  

I.Recusa injustificada em retirar/aceitar a nota de empenho, desde que configure inexecução 

parcial do objeto.  

II.Entrega parcial injustificada dos objetos licitados;  

III.Não substituição injustificada de objeto recusado ou com vícios, desde que configure 

inexecução parcial do objeto;  

IV.Termino da validade dos Kits, desde que configure inexecução parcial do objeto;  

15.2.5. De 5% sobre o valor total da respectiva nota de empenho nos casos de irregularidade 

no cumprimento do objeto, não referidas nos itens anteriores.   

15.2.6. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra;  

15.2.7. Havendo garantia à execução apresentada pela empresa, o valor da multa será 

descontado da mesma. Não havendo validade ou caso o valor da multa seja superior à 

referida, a multa ou a diferença será cobrada administrativamente pela Contratante, podendo 

ser descontado dos créditos devidos, ou ainda judicialmente.   

 

15.3. SUSPENSÃO  

15.3.1. Nos casos de inexecução total ou parcial ou irregularidade não justificada e/ou não 

aceita pela administração, aplicar-se-á Suspensão Temporária de participar em licitação e 

impedimento de contratar com a CEDEC, pelo período de até 02 (dois) anos, na seguinte 

graduação:  

I.1 (um) ano, nos casos de inexecução parcial não justificada e/ou não aceita pela 

Administração ou irregularidade na execução;  

II.2 (dois) anos, nos casos de inexecução total não justificada e/ou não aceita pela 

Administração.  

 

15.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE  

15.4.1. No caso de inexecução do objeto que configure ilícito penal, será declarada a 

inidoneidade da Contratada para licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, 



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ 
Quartel do Comando Geral – Av. Júlio César, nº 3000, Bairro: Val-de-Cans, Belém-Pará, CEP 66.615-055. 

Telefone: (91) 98899-6515 e-mail: cplcbmpa@gmail.com 

FL. Nº _______ 

_____________ 
Visto 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO  
16.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.  

16.2. A rescisão do Contrato poderá ser:  

16.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da supracitada lei, notificando-se a 

contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

16.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência 

para a Administração da CONTRATANTE;  

16.2.3  Judicial nos termos da legislação.  

16.3. A rescisão administrativa será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente.  

16.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e ampla defesa no termos do artigo 5º, inciso LV da Constituição 

Federal;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO 

DO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS  

17.1 A execução do contrato, bem como os casos neles omissos, regular-se-ão pela Lei n° 

10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto n°. 555, de 08 de agosto de 2000 e na Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54 da Lei n.°8.666/93, combinado com o inciso XII do artigo 55, do mesmo diploma 

legal.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR  
18.1. As obrigações do presente Contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem 

circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força 

maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e 

comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.  

Serão considerados casos fortuitos, ou de força maior, para efeito de rescisão contratual 

unilateral ou não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, 

quando vierem a afetar a realização da entrega do objeto do Acordo no local indicado: a) 

greve geral;  

b)interrupção dos meios normais de transportes que impeça a locomoção do pessoal;  

c)Estado de calamidade pública em território nacional;  

d)acidentes, sem culpa da CONTRATADA, que impliquem em retardamento da execução da 

atividade; 

e)consequências, devidamente comprovadas, de condições meteorológicas  

excepcionalmente prejudiciais e não passíveis de previsão;  

f)eventuais atrasos decorrentes de dificuldades técnicas que venham a requerer a modificação 

do(s) Projeto(s) e Especificações, desde que autorizada pela CONTRATANTE;   
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g)outros casos que se enquadrem no Parágrafo Único, do art. 393, do Código Civil Brasileiro.  

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA  
Qualquer dos motivos acima enumerados deverá ser devidamente justificado pela 

CONTRATADA perante a CONTRATANTE, por escrito.  

SUBCLÁUSULA SEGUNDA  
Sempre que ocorrerem situações que impliquem em caso fortuito ou de força maior, o fato 

deverá ser comunicado à CONTRATANTE, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja 

cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado 24 horas antes da data de 

solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
O prazo de execução do objeto deste Contrato inicia-se na data de sua assinatura, encerrando-

se em 12 meses.  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS CÓPIAS  

Do presente Contrato são extraídas as seguintes cópias: a) uma para a CONTRATANTE;  

b)uma para a CONTRATADA;  

c)uma, em extrato, para publicação no Diário Oficial do Estado do Pará.  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  – DA PUBLICAÇÃO 

21.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do Estado do 

Pará, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data de sua assinatura, de conformidade 

com o que dispõe o art. 28, § 5º da Constituição Estadual.  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO  
22.1. É competente o Foro da Justiça Estadual, Estado do Pará, com renúncia expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir todas as questões relativas ou 

resultantes do presente Contrato.  

E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas neste 

Contrato que, lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes e testemunhas a 

seguir, a todo o ato presentes:  

  

Belém,              de xxxx de xxx.  

  

  

___________________________________ 

Hayman Apolo Gomes de Souza - CEL QOBM 

Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil. 

CONTRATANTE 

  

_________________________________  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

 

1ª  

CPF Nº 

2ª _____________________________ 

CPF Nº 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

MODALIDADE: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 016/2020 - CBMPA. 

 

OBJETO: Registro de Preço para futura aquisição, sob demanda, Kit de proteção individual 

(Cantil, Luva de Vaqueta, óculos de proteção Operacional, Boné) e Kit de combate a incêndio 

Florestal (Enxada com cabo; Facão 18” com bainha; Foice com cabo; Gadanho com cabo; Machado 

Lenhador; Pá de bico com cabo; Mochila Costal Flexível; Abafador de incêndio florestal) para as 

ações de resposta em situação de emergência e/ou calamidades públicas para a Coordenadoria 

Estadual de defesa Civil do Estado do Pará. 

 

              A (Razão Social da licitante) _________________________, inscrita no CNPJ/MF sob 

no____________________ instalada a ____________________ (endereço completo), Município de 

____________________, Estado do ________________, apresenta proposta para fornecimento de 

__________________________, de acordo com o quadro abaixo: 

Item Especificação Preço Total R$ 

01  _ 

Preço Global: R$ XXXXXXX 

 

OBS 1: Declaro que nos preços aqui propostos estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive os 

relativos a frete, mão-de-obra, tributos em geral, contribuições sociais, para fiscais, comerciais, 

serviços de instalação e outros, inerentes ao objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2020 - 

CBMPA. 

OBS 2: Apresentação detalhada dos objetos que serão fornecidos (especificar quantidade, marca e 

modelo) 

 

Prazo de validade:___ (não inferior a 120 dias). 

 

Nome do Credor: _______________________________ 

 

Banco:_____________ agência: ______________ conta corrente ___________________. 

 

Data da proposta 

 

__________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

NOME COMPLETO E RG OU CPF 

(Necessário o reconhecimento em cartório somente para apresentação da proposta final após a 

adjudicação da Empresa Vencedora)  



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ 
Quartel do Comando Geral – Av. Júlio César, nº 3000, Bairro: Val-de-Cans, Belém-Pará, CEP 66.615-055. 

Telefone: (91) 98899-6515 e-mail: cplcbmpa@gmail.com 

FL. Nº _______ 

_____________ 
Visto 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO INC. XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

________________________(razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o 

nº______________________ por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a)___________________ portador(a) da carteira de identidade nº ________, expedida 

por_____________________ e do CPF nº ___________________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, e art. 27, inc. V, da Lei no 8.666/93, 

acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e que não emprega menor de dezesseis anos em qualquer tipo de atividade. 

 

Ressalva (se for o caso): Emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

Belém - Pa, ______ de ______________________ de 2020. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

NOME COMPLETO E RG OU CPF 

(necessário o reconhecimento em cartório somente para apresentação da proposta final após a 

adjudicação da Empresa Vencedora)  



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ 
Quartel do Comando Geral – Av. Júlio César, nº 3000, Bairro: Val-de-Cans, Belém-Pará, CEP 66.615-055. 

Telefone: (91) 98899-6515 e-mail: cplcbmpa@gmail.com 

FL. Nº _______ 

_____________ 
Visto 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE POSSUI AS CONDIÇÕES OPERACIONAIS 

NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DO OBJETO E QUE ESTÁ CIENTE DE TODAS AS 

EXIGÊNCIAS RELATIVAS AO MESMO 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

______________________________(razão social da firma)____________________ (CNPJ) nº 

__________________(endereço completo)___________, DECLARA que possui as condições 

operacionais necessárias ao cumprimento do objeto do edital referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 016/2020 - CBMPA, estando ciente de todas as exigências relativas ao mesmo. 

 

 

 

Belém-PA, __________ de _________________de 2020. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

NOME COMPLETO E RG OU CPF 

(necessário o reconhecimento em cartório somente para apresentação da proposta final após a 

adjudicação da Empresa Vencedora) 



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ 
Quartel do Comando Geral – Av. Júlio César, nº 3000, Bairro: Val-de-Cans, Belém-Pará, CEP 66.615-055. 

Telefone: (91) 98899-6515 e-mail: cplcbmpa@gmail.com 

 

 

 

ANEXO VII 

RELAÇÃO DE QUANTITATIVOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

 

 

 

Ord. do 

item no 

TR. 

nº Grupo/Item 

Comprasnet 

Descrição do item do 

Objeto 

QTD 

para 

o 

CBM

PA 

QTD 

para 

a 

COH

AB 

QTD 

para o 

CPC 

QTD para a 

SEGUP 

QTD para a 

SEPLAD 

QTD 

Total do 

Certame 

Preço 

Unitário 

Preço Total 

por Item  

Preço Total por 

Grupo 

Tipo de 

Participação 

1 Item 1 - 

CANTIL EM MATERIAL  

PLÁSTICO, CAPACIDADE 

MÍNIMO DE 900ML  

640 0 160 320 0 1120 72,33 R$ 81.009,60  R$ 81.009,60 
Ampla 

Concorrência 

1 Item 13 - 

CANTIL EM MATERIAL  

PLÁSTICO, CAPACIDADE 

MÍNIMO DE 900ML  

160 0 40 80 0 280 72,33  R$20.252,40  R$ 20.252,40 

Reserva de  

Cota   para ME 

e EPP 

2 Item 2 - 

LUVA TIPO VAQUETA 

COM REFORÇO 

INTERNO E EXTERNO, 

TAMANHO ÚNICO 

800 2 100 400 0 1302 32,00 R$41.664,00  R$ 41.664,00 
Exclusiva de 

ME e EPP 

3 Item 3 - 

ÓCULOS COM AMPLA 

VISÃO COM PROTEÇÃO 

AO FOGO E ALTA 

TEMPERATURA, 

ARMAÇÃO E LENTE EM 

POLICARBONATO E 

ACETATO. COM 

ELÁSTICO, 

VENTILAÇÃO LATERAL. 

640 2 80 320 0 1042 254,33  R$265.011,86  R$ 265.011,86 
Ampla 

Concorrência 



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ 
Quartel do Comando Geral – Av. Júlio César, nº 3000, Bairro: Val-de-Cans, Belém-Pará, CEP 66.615-055. 

Telefone: (91) 98899-6515 e-mail: cplcbmpa@gmail.com 

Ord. do 

item no 

TR. 

nº Grupo/Item 

Comprasnet 

Descrição do item do 

Objeto 

QTD 

para 

o 

CBM

PA 

QTD 

para 

a 

COH

AB 

QTD 

para o 

CPC 

QTD para a 

SEGUP 

QTD para a 

SEPLAD 

QTD 

Total do 

Certame 

Preço 

Unitário 

Preço Total 

por Item  

Preço Total por 

Grupo 

Tipo de 

Participação 

3 Item 14 - 

ÓCULOS COM AMPLA 

VISÃO COM PROTEÇÃO 

AO FOGO E ALTA 

TEMPERATURA, 

ARMAÇÃO E LENTE EM 

POLICARBONATO E 

ACETATO. COM 

ELÁSTICO, 

VENTILAÇÃO LATERAL. 

160 0 20 80 0 260 254,33 R$ 66.125,80  R$ 66.125,80 

Reserva de  

Cota para ME 

e EPP 

4 Item 4 - 

BONÉ EM BRIM COM 

LOGOMARCA CEDEC, 

COM ESTRETELA 

FRONTAL E ABA LISA 

COM CARNEIRA 

ELÁSTICA. 

800 2 500 400 0 1702 11,60  R$ 19.743,20  R$ 19.743,20 
Exclusiva de 

ME e EPP 

5 Item 5 G1 

ENXADA COM LAMINA 

EM AÇO E CABO EM 

MADEIRA DE 

COMPRIMENTO MÍNIMO 

DE 1.5M   

240 5 20 120 10 395 60,67 R$ 23.964,65  - - 

6 Item 6 - 

FACÃO DE 18" EM AÇO, 

TAMANHO 500MM, 

CABO EM 

POLIPROPILENO E 

BAINHA EM NYLON. 

800 4 20 400 5 1229 40,33 R$ 49.565,57  
 

Exclusiva de 

ME e EPP 

7 Item 7 G1 

FOICE EM AÇO 

FORJADO, COM CABO 

EM MADEIRA, 

TAMANHO MÍNIMO DE 

100CM 

240 2 20 120 0 382 45,67 R$ 17.445,94  

R$ 61.001,67 
Exclusiva de 

ME e EPP 

8 Item 8 G1 

GADANHO EM FERRO 

COM 4 PIGENTES, CABO 

EM MADEIRA, 

COMPRIMENTO MÍNIMO 

DE 1,5M. 

160 10 20 80 6 276 34,33 R$ 9.475,08  



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ 
Quartel do Comando Geral – Av. Júlio César, nº 3000, Bairro: Val-de-Cans, Belém-Pará, CEP 66.615-055. 

Telefone: (91) 98899-6515 e-mail: cplcbmpa@gmail.com 

Ord. do 

item no 

TR. 

nº Grupo/Item 

Comprasnet 

Descrição do item do 

Objeto 

QTD 

para 

o 

CBM

PA 

QTD 

para 

a 

COH

AB 

QTD 

para o 

CPC 

QTD para a 

SEGUP 

QTD para a 

SEPLAD 

QTD 

Total do 

Certame 

Preço 

Unitário 

Preço Total 

por Item  

Preço Total por 

Grupo 

Tipo de 

Participação 

9 Item 9 - 

MACHADO EM AÇO 

FORJADO EM PEÇA 

ÚNICA, CABO EM 

MADEIRA TAMANHO 

MÁXIMO 100CM. 

128 2 16 64 0 210 460,67 R$ 96.740,70  R$ 96.740,70 
Ampla 

Concorrência 

9 Item 15 - 

MACHADO EM AÇO 

FORJADO EM PEÇA 

ÚNICA, CABO EM 

MADEIRA TAMANHO 

MÁXIMO 100CM. 

32 0 4 16 0 52 460,67 R$ 23.954,84  R$ 23.954,84 
Exclusiva de 

ME e EPP 

10 Item 10 G1 

PÁ DE BICO EM AÇO, 

COM CABO EM 

MADEIRA MEDINDO 

100CM 

160 3 30 80 8 281 36,00 R$ 10.116,00  - - 

11 Item 11 - 

MOCHILA COSTAL 

EXTINTORA, COM 

FILTRO INTEGRADO, 

ALÇAS ACOLCHOADAS 

NOS OMBROS E 

CINTURAS,  TANQUE 

COM 20L  

220 0 0 110 0 330 2581,67 R$ 851.951,10  R$ 851.951,10 
Ampla 

Concorrência 

11 Item 16 - 

MOCHILA COSTAL 

EXTINTORA, COM 

FILTRO INTEGRADO, 

ALÇAS ACOLCHOADAS 

NOS OMBROS E 

CINTURAS,  TANQUE 

COM 20L  

20 0 0 10 0 30 2581,67 R$  77.450,10  R$ 77.450,10 

Reserva de  

Cota  para ME 

e EPP 

12 Item 12 - 

ABAFADOR DE 

INCÊNDIO EM 

BORRACHA COM DUAS 

LAMINAS INTERNAS, 

CABO EM MADEIRA  

TAM. MÍNIMO DE 2M DE 

COMPRIMENTO. 

640 0 0 320 0 960 128,33 R$ 123.196,80  R$ 123.196,80 
Ampla 

Concorrência 



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ 
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Telefone: (91) 98899-6515 e-mail: cplcbmpa@gmail.com 

Ord. do 

item no 

TR. 

nº Grupo/Item 

Comprasnet 

Descrição do item do 

Objeto 

QTD 

para 

o 

CBM

PA 

QTD 

para 

a 

COH

AB 

QTD 

para o 

CPC 

QTD para a 

SEGUP 

QTD para a 

SEPLAD 

QTD 

Total do 

Certame 

Preço 

Unitário 

Preço Total 

por Item  

Preço Total por 

Grupo 

Tipo de 

Participação 

12 Item 17 - 

ABAFADOR DE 

INCÊNDIO EM 

BORRACHA COM DUAS 

LAMINAS INTERNAS, 

CABO EM MADEIRA  

TAM. MÍNIMO DE 2M DE 

COMPRIMENTO. 

160 0 0 80 0 240 128,33 R$ 30.799,20  R$ 30.799,20 

Reserva de  

Cota  para ME 

e EPP 

        Valor Total do Certame R$ 1.808.466,84  
 

 

 

 

Pregoeiro do CBMPA 

Comissão Permanente de Licitação  


